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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O § 1º do art. 20 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. 

..................................................................... 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como a órgãos da administração direta da União, 

participação no resultado da exploração de petróleo ou 
gás natural, de recursos hídricos para fins de geração 

de energia elétrica e de outros recursos minerais no 
respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou 

compensação financeira por essa exploração, devendo, 
com relação aos recursos pertencentes aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, ser observadas as 

seguintes determinações: 

I – aplicação definida por conselho de controle 

social, a ser criado em cada unidade federativa 

beneficiária das receitas previstas no caput do § 1º, 
composto por representantes do poder público e da 

sociedade civil; 

II – fiscalização pelos Tribunais de Contas dos 

Estados e do Distrito Federal, bem como pelos 

Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios, 
quando cabível.” 

Art. 2º  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 20, § 1º, assegura, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, participação ou 

compensação financeira no resultado da exploração de seus recursos 

hídricos e minerais, bem como de petróleo ou gás natural. Sucede, 



entretanto, que o texto constitucional não estabeleceu condições 

referentes à aplicação e à fiscalização desses recursos, o que tem  

ensejado questionamentos sobre a matéria, inclusive 

judiciais. Com efeito, em recente julgamento, o Supremo Tribunal Federal, 

ao apreciar o Mandado de Segurança nº 24.312, em 19 de fevereiro de 

2003, assentou entendimento que afasta a competência do Tribunal de 

Contas da União para fiscalizar a aplicação desses recursos, transpondo 

esse encargo para as Cortes de Contas das unidades federativas 

beneficiárias dessas verbas, ressalvada a situação de órgãos da 

administração direta da União. 

Por outro lado, é de extrema importância a questão 

referente à instituição de fóruns de deliberação pública que possibilitem a 

discussão sobre a aplicação das receitas provenientes dos denominados 

“royalties” e sobre os impactos sociais, econômicos e ambientais 

resultantes da exploração do petróleo, do gás natural e dos demais recursos 

naturais. 

Dessa forma, nossa proposta, preenchendo uma lacuna 

normativa, visa positivar, em sede constitucional, de forma inequívoca, o 

disciplinamento pertinente à aplicação e à fiscalização dos recursos 

decorrentes das atividades previstas no § 1º do art. 20 da Constituição 

Federal. 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2004. 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias 

fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, 

II; 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma 

continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por 

essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

....................................................................................................................................................... 
 

                                        TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 
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Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não 

pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição em exame, cujo primeiro 

signatário é o Deputado JORGE ALBERTO, tem por objetivo dar nova redação ao 

§1º do art. 20 da Constituição Federal, para determinar que a aplicação dos recursos 

provenientes da participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no 

resultado da exploração de petróleo, gás natural, recursos hídricos e recursos 

minerais (“royalties”), seja definida por conselho de controle social a ser criado em 

cada ente beneficiado, bem como estabelecer que a fiscalização de tal aplicação 

seja feita pelos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal e pelos 

Tribunais de Contas dos Municípios, quando cabível. 

De acordo com seus insignes autores, a redação atual do art. 

20, §1º, da Carta Magna tem ensejado questionamentos, inclusive judiciais, quanto à 

aplicação e à fiscalização dos aludidos recursos, tendo o Supremo Tribunal Federal 

afastado, em sede de mandado de segurança, a competência do Tribunal de Contas 

da União para fiscalizar a aplicação de “royalties”. Nesse sentido, entendem os 

autores relevante regulamentar a matéria, instituindo fóruns de deliberação pública 

para discutir a aplicação de tais recursos. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão o exame da admissibilidade da 

proposta em tela, nos termos do art. 202, caput, combinado com o art. 32, IV, “b” do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No tocante à iniciativa, o número de assinaturas é suficiente, 

conforme atestou a Secretaria-Geral da Mesa nos autos. 

A proposta de emenda sob exame não é tendente a abolir a 

forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, nem a 

separação dos Poderes ou os direitos e garantias individuais. A matéria em tela 

também não foi rejeitada ou havida por prejudicada na presente sessão legislativa. 
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Não há, neste momento, limitações circunstanciais ao poder de 

reforma constitucional, eis que o País não se encontra na vigência de estado de 

sítio, de estado de defesa ou de intervenção federal.  

A matéria atende, portanto, aos pressupostos constantes do 

art. 60 da Constituição Federal. 

No tocante à técnica legislativa, o parágrafo alterado não 

apresenta a expressão “(NR)” ao final, que é obrigatória quando se procede a tal 

alteração, conforme preceitua a Lei Complementar nº 95, de 26/2/98, em seu art. 12, 

III, “d”. Tal adequação poderá ser feita, contudo, quando da apreciação da proposta 

na comissão especial a ser criada para este fim. 

Em face do exposto, nosso voto é pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 236, de 2004. 

     Sala da Comissão, em 07 de junho  de 2004. 

                        Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

             Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição  nº 236/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Roberto Magalhães. 

 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e Roberto 
Magalhães - Vice-Presidentes, Almir Moura, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Cleonâncio Fonseca, Edna Macedo, 
Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Ivan Ranzolin, João Almeida, José Divino, José 
Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Trad, 
Odair Cunha, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor Luizinho, Reginaldo 
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Germano, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, 
Agnaldo Muniz, Albérico Filho, Almeida de Jesus, André de Paula, Ann Pontes, Badu 
Picanço, Custódio Mattos, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, Jaime Martins, João 
Fontes, João Mendes de Jesus, José Pimentel, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Luiz 
Alberto, Luiz Couto, Mauro Benevides, Moroni Torgan, Neucimar Fraga e Ricardo 
Barros. 
                           

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2005. 
 
 
 

Deputado  ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente 
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